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I - Atos do Poder Executivo  

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO  

PREGÃO PRESENCIAL Nº 6/2015  
 
 

Aos 20 (vinte) dias do mês de março (03) do ano 

de dois mil e quinze (2015), em meu Gabinete, eu Claudemir 

Valério , Prefeito Municipal, no uso de minhas atribuições 

legais, HOMOLOGO o procedimento da Licitação Pregão 

Presencial n.º  6/2015, destinado ao registro de preços para 

eventual aquisição de cestas básicas, para suprir as 

necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social, 

a favor das empresas que apresentara menores propostas, 

sendo elas: ATACADO MARINGA INDÚSTRIA E 

COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA , CNPJ n° 

72.272.149/0001-30, num valor de R$ 6.981,80 (seis mil, 

novecentos e oitenta e um reais e oitenta centavos) e D 

MILLE INDÚSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS 

ALIMENTICIOS LTDA – EPP , CNPJ n° 12.148.000/0001-12, 

num valor de R$ 27.750,00 (vinte e sete mil, setecentos e 

cinquenta reais), para que a adjudicação nele procedida 

produza seus jurídicos e legais efeitos. 

Dar ciência aos interessados, observados as 

prescrições legais pertinentes. 

 

Claudemir Valério 
Prefeito Municipal 

_______________________________________________ 
 

EDITAL Nº 001/2015 DE 20 DE MARÇO DE 2015  
 
 

CONVOCAÇÃO DE CANDIDATO HABILITADO, APROVADO 
EM CONCURSO PÚBLICO, ABERTO PELO EDITAL Nº 
001/2012, DE CATEGORIA FUNCIONAL DE ADVOGADO. 
 
Em vista da aprovação no Concurso Público nº 001/2012, fica 
a candidata abaixo relacionada, convocada a comparecer no 
Departamento de Recursos Humanos do SAMAE – Serviço  
 
 

Autônomo Municipal de Água e Esgoto, situado na Rua 
Antonio Joaquim Rodrigues, nº 340, Bairro Centro, na Cidade 
de Nova Santa Bárbara-Pr., para a comprovação dos pré-
requisitos e encaminhamento para exames pré-admissionais. 
Cargo : Advogado 
Função : Advogado 
 

Classificação  Nome do Candidato  

2º DIANE FERNANDA BARBOSA 
RODRIGUES 

 
A candidata deverá comparecer no prazo de até 05 (cinco) 
dias úteis contado do recebimento da correspondência com 
AR, munida de todos os documentos comprobatórios de 
atendimento aos requisitos de admissão, sob pena de ser 
remanejada para o final da fila de classificados, nos termos 
dos itens 12.4 e 14.4 do Edital nº 001/2012.   

 
Gerson Nogueira Junior 

Diretor Presidente do SAMAE 
_________________________________________________ 
 

LEI N° 769 de 20 de março de 2015  
 

 
SÚMULA:  Autoriza o Poder Executivo Municipal a realizar 

Processo Seletivo Simplificado para atender a necessidade 

temporária de excepcional interesse público, nos órgãos da 

administração direta do poder executivo municipal. 

 

A Câmara Municipal de Nova Santa Bárbara no 

uso de suas atribuições legais aprovou, e eu Prefeito 

Municipal sanciono a seguinte Lei: 

 

Art.1º . Fica o Poder Executivo Municipal, 

autorizado a contratar temporariamente mediante Processo 

seletivo simplificado, para atender à necessidade temporária 

de excepcional interesse público, nos órgãos da 

administração direta do poder executivo municipal, conforme 

quadro abaixo: 
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CARGO REMUNERAÇÃO CARGA 

HORÁRIA 

SEMANAL 

VAGAS 

Agente de 

Combate a 

Endemias 

R$ 1.014,00 40 horas 01 

Ajudante Geral R$ 828,74 40 horas 01 

Apoio 

Pedagógico em 

Libras 

R$ 706,32 20 horas 01 

Auxiliar 

Administrativo 

R$ 1.062,53 40 horas 01 

Fisioterapeuta R$ 1.142,59 20 horas 01 

Fonoaudiólogo  R$ 1.367,00 20 horas 01 

Mãe Social R$ 882,90 Integral 02 

Médico R$ 6.500,00 20 horas 02 

Nutricionista R$ 1.142,59 20 horas 01 

Psicólogo R$ 1.324,85 20 horas 01 

Técnico de 

Enfermagem 

R$ 1.142,52 40 horas 01 

Orientador Social R$ 1.177,00 40 horas 01 

 

§ 2º. O prazo da contratação será de 01 (um) ano, 

podendo ser prorrogado, uma única vez, por igual período. 

Art.2º . As contratações temporárias previstas no 

art. 1º serão fundamentadas no art. 37, inciso IX da 

Constituição Federal, que trata de contratação por tempo 

determinado para atender a necessidade temporária de 

excepcional interesse público. 

Art.3º . As contratações serão feitas na forma 

prevista no art. 443, § 1º, da Consolidação das Leis 

Trabalhistas – CLT, e preenchidas após a realização de 

processo seletivo simplificado específico, devidamente 

autorizado nos termos da Lei Municipal 563/2011 e seguindo 

rigorosamente a ordem classificatória, com aplicação de 

prova escrita objetiva de múltipla escolha e/ou prova de 

títulos. 

Art.4º . Após o término do prazo estipulado no § 2º 

do artigo 1º, o contrato será extinto automaticamente.  

Art.5º . Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Nova Santa Bárbara, 20 de março de 2015. 

 

CLAUDEMIR VALÉRIO 

Prefeito Municipal 
_________________________________________________ 

LEI N° 770 de 20 de março de 2015  
 

 
SÚMULA:  Autoriza o Poder Executivo Municipal a realizar 

Processo Seletivo Simplificado para atender a necessidade 

temporária de excepcional interesse público na Secretaria de 

Educação, Esporte e Cultura. 

A Câmara Municipal de Nova Santa Bárbara no 

uso de suas atribuições legais aprovou, e eu Prefeito 

Municipal sanciono a seguinte Lei: 

Art.1º . Fica o Poder Executivo Municipal, 

autorizado a contratar temporariamente mediante Processo 

seletivo simplificado, Professor Substituto Temporário para 

atender à necessidade temporária de excepcional interesse 

público, na Secretaria de Educação, Esporte e Cultura, 

conforme quadro abaixo: 

 
CARGO REMUNERAÇÃO CARGA 

HORÁRIA 
SEMANAL 

VAGAS 

Professor 
substituto 
temporário 
(primeiro ou 
segundo 
padrão)  

R$ 958,80 20 horas 01 

 
§ 2º. O prazo da contratação será de 01 (um) ano, 

podendo ser prorrogado, uma única vez, por igual período. 

Art.2º . As contratações temporárias previstas no 

art. 1º serão fundamentadas no art. 37, inciso IX da 

Constituição Federal, que trata de contratação por tempo 

determinado para atender a necessidade temporária de 

excepcional interesse público. 

Art.3º . As contratações serão feitas na forma 

prevista no art. 443, § 1º, da Consolidação das Leis 

Trabalhistas – CLT, e preenchidas após a realização de 

processo seletivo simplificado específico, devidamente 

autorizado nos termos da Lei Municipal 563/2011 e seguindo 

rigorosamente a ordem classificatória, com aplicação de 

prova escrita objetiva de múltipla escolha e/ou prova de 

títulos. 

Art.4º . Após o término do prazo estipulado no § 2º 

do artigo 1º, o contrato será extinto automaticamente.  

Art.5º . Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Nova Santa Bárbara, 20 de Março de 2015. 

 

CLAUDEMIR VALÉRIO 

Prefeito Municipal 
_________________________________________________ 
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LEI Nº 771 de 20 de março de 2.015  
 

SÚMULA : Regulamenta as normas para Concessão de 

diárias aos motoristas que se deslocam da sede de Município 

de Nova Santa Bárbara para desempenho de suas atividades 

funcionais e dá outras providências. 

 

A Câmara Municipal de Nova Santa Bárbara no 

uso de suas atribuições legais aprovou, e eu Prefeit o 

Municipal sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º - Fica regulamentada as normas para 

concessão de diárias aos motoristas que em serviço de rotina 

se deslocam da sede do Município de Nova Santa Bárbara 

para desempenho de suas atividades funcionais.  

Art. 2º - As diárias que alude o artigo 1º desta Lei 

dependem de prestação de contas e destinam-se somente 

aos motoristas da Administração Direta para cobrir gastos 

diários de alimentação. 

Parágrafo único:  O servidor, ficará obrigado a 

devolução dos valores adiantados, caso deixe por qualquer 

razão de efetuar as viagens ou venha a ser exonerado. 

Art. 3º - O valor da diária, para os motoristas será 

de acordo com a permanência dos mesmos em horários de 

refeição abaixo mencionados, fora da sede do Município, 

conforme a seguinte tabela: 

 

Diárias  Valor R$  

Refeição 23,00 

Café 7,00 

 

Art. 4º -  O valor de diárias para viagens que 

necessitem de pernoite serão fixadas e regulamentadas de 

acordo com a previsão de despesas de cada viagem.  

Art. 5º -  Para as despesas de diárias será feito um 

adiantamento em valor a ser fixado. O processamento das 

despesas concernentes às diárias efetuar-se-á mediante a 

expedição de requisição para emissão de empenho prévio e 

adiantamento à conta de dotação orçamentária 

correspondente e ordem de pagamento. 

Art. 6º -  as diárias serão concedidas de acordo 

com a necessidade do serviço, devendo ser previamente 

autorizadas pelo Secretário responsável ou servidor por ele 

designado. 

Art. 7º -  É obrigatória a apresentação, para o 

Departamento de Contabilidade no prazo máximo de 30 

(trinta) dias da concessão do adiantamento, do Relatório de 

Viagens, contendo as seguintes informações: data, horário de 

início e termino das viagens, destino e motivo das mesmas, 

número do empenho e o valor correspondente às diárias 

devidas, a afim de que se possa verificar a sua regular 

aplicação. 

Parágrafo Primeiro:  Nos casos de o valor do 

relatório de diárias de viagem ser superior ao valor do 

adiantamento será efetuado reembolso da diferença. No caso 

do relatório de diárias de viagem ser inferior, o valor 

remanescente será considerado como integrante do próximo 

adiantamento que venha a ser solicitado. O acerto contábil 

final será realizado sempre que o funcionário sair de férias, 

for exonerado ou por qualquer outro motivo se afastar por 

determinado período de suas funções. 

Parágrafo segundo:  Quaisquer valores que 

tenham que ser devolvidos pelo funcionário poderão ser 

descontados em folha de pagamento se necessário. 

  
Art. 8º -  Para efeitos desta Lei, conceituam-se: 
 

a) Viagem – é o deslocamento de ida e volta do 

empregado (servidor) de sua base de trabalho para o utra 

localidade, objetivando atender interesses do Munic ípio. 

b) Viagem de Pequena Duração – é aquela cuja 

duração seja inferior a 24 horas e não haja pernoit e. 

c) Viagem de Treinamento – É aquela realizada para 

participação em atividade de formação específica, 

capacitação, habilitação e desenvolvimento profissi onal. 

d) Diária de Viagem – Importância correspondente 

aos gastos diários do servidor com alimentação e 

pernoite.  

 
Art. 9º -  Os casos omissos serão regulamentados 

posteriormente através de decreto do Executivo. 

Art. 10 -  Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário, em 

especial a Lei n. 675 de 01 de Julho de 2013. 

 
Nova Santa Bárbara, 20 de março de 2015 

 
CLAUDEMIR VALÉRIO 

Prefeito Municipal 
_________________________________________________ 
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DECRETO Nº 017/2015 
 

Súmula : Abre Crédito Adicional Suplementar, da 
quantia de R$ 18.873,00 (dezoito mil, oitocentos e setenta e 
três reais) e dá outras providências. 

O Prefeito Municipal de Nova Santa Bárbara, no uso 
de suas atribuições legais e, de conformidade com a Lei nº. 
755 de 02 de dezembro de 2014. 

 
D E C R E T A: 
 
Art. 1º  - Fica aberto no corrente exercício financeiro, 

um crédito adicional Suplementar da quantia de R$ 18.873,00 
(dezoito mil, oitocentos e setenta e três reais) para reforço de 
dotações constantes do orçamento programa, a saber: 
 
04 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA 
001 - Secretaria Municipal de Segurança Pública 
06.181.0090.02009 – Manutenção da Secretaria Municipal de 
Segurança Pública 
555 - 4.4.90.52.00.00 501 – Equipamentos e Material 
Permanente................................................................... 9.000,00 
 
05 – SECRETARIA DE OBRAS, DO TRABALHO E 
GERAÇÃO DE EMPREGOS  
004 – Ampliação do Sistema de Abastecimento de Água 
17.512.0220.01022 - Ampliação do Sistema de 
Abastecimento de Água  
1350 - 4.4.90.51.00.00 000 – Obras e 
Instalações.............................................................     2.373,00 
 
07 – DIVISÃO DE ESPORTES E LAZER E ATIVIDADES 
CULTURAIS 
001 – Divisão de Esportes e Lazer  
27.812.0320.02032 – Manutenção da Divisão de Esportes e 
Lazer 
2220 – 3.3.90.36.00.00 000 – Outros serviços de Terceiros – 
Pessoa Física..............................................................7.500,00 
 
TOTAL .......................................................................18.873,00 
 

Art. 2º  - Como recurso para abertura do crédito 
suplementar efetuado pelo artigo anterior é oferecido o 
cancelamento parcial de dotação e o superávit financeiro. 
 
07 – DIVISÃO DE ESPORTES E LAZER E ATIVIDADES 
CULTURAIS 
001 – Divisão de Esportes e Lazer  
27.812.0320.02032 – Manutenção da Divisão de Esportes e 
Lazer 
2230 - 3.3.90.39.00.00 000 – Outros Serviços de Terceiros 
Pes. Jurídica................................................................9.873,00 
 
08 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
001 – Fundo Municipal de Saúde  
10.301.0340.02034 – Manutenção do Fundo Municipal de 
Saúde 
2530 - 4.4.90.52.00.00 501 – Equipamentos e Material 
Permanente.................................................................9.000,00 
 
CANCELAMENTO  .....................................................9.873,00 
SUPERÁVIT FINANCEIRO  ........................................9.000,00 
TOTAL  ......................................................................18.873,00                      

Nova Santa Bárbara, 19 de março de 2015. 
Claudemir Valério  
Prefeito Municipal  
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BALANÇO PATRIMONIAL 2014 - PMNSB  
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I - Atos do Poder  Legislativo  

Não há publicações para a presente data. 
 

 
 

III – Publicidade  

CONVITE 
 
 
Aos  
Munícipes  
 
 

A Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara tem a honra de convidar os Munícipes, para a 2ª Audiência Pública de 
2015, referente à elaboração e discussão da Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO 2016, atendendo o Art. 48 da Lei 
Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, que trata da Transparência da Gestão Fiscal. 

 
 

Dia:  25 de março de 2015; 
Horário:  9:00 horas; 
Local:  Câmara Municipal. 

 
Contamos e agradecemos a vossa presença.  

 
 

Nova Santa Bárbara, 19 de março de 2015. 
 
 

 
Claudemir Valério 
Prefeito Municipal 

______________________________________________________________________________________________ 
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